MODELO
REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – COMAD
Criado pela Lei Municipal nº ________, de ____ de __________ de ______

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, FINALIDADE E PRINCÍPIOS
Art. 1º O Conselho Municipal sobre Drogas – COMAD é um órgão colegiado, permanente, de caráter consultivo, deliberativo, propositivo e fiscalizador, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, integrante do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD e do Sistema Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas – SISESD.
Art. 2º O COMAD tem como finalidade contribuir para a formulação, o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da Política Municipal sobre Drogas, promovendo a articulação intersetorial e o controle social das ações desenvolvidas no território municipal.
Art. 3º A atuação do COMAD será orientada pelos seguintes princípios:
I – respeito aos direitos humanos e à dignidade da pessoa humana;
II – participação social e gestão democrática;
III – intersetorialidade das políticas públicas;
IV – transparência e publicidade dos atos;
V – prevenção, cuidado, redução de danos e reinserção social;
VI – atuação baseada em evidências e na realidade local.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO COMAD
Art. 4º Compete ao COMAD: 
I – acompanhar, avaliar e propor diretrizes para a Política Municipal sobre Drogas;
II – fiscalizar a execução das ações e a aplicação dos recursos destinados à política sobre drogas;
III – participar da elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de Políticas sobre Drogas;
IV – promover a articulação entre órgãos governamentais e entidades da sociedade civil;
V – estimular estudos, diagnósticos, pesquisas e ações de educação permanente;
VI – incentivar campanhas, programas e projetos de prevenção, cuidado e reinserção social;
VII – orientar e acompanhar entidades, programas e serviços que atuem na temática no município;
VIII – elaborar, aprovar e revisar seu Regimento Interno;
IX – manifestar-se, quando solicitado, sobre matérias relacionadas à política sobre drogas.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO
Art. 5º O COMAD será composto por representantes do Poder Público Municipal e da Sociedade Civil, observada a paridade, conforme definido na Lei de criação do Conselho.
Art. 6º Os representantes do Poder Público serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 7º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos por meio de processo eleitoral, precedido de edital de chamamento público.
Art. 8º O mandato dos conselheiros será de ____ (__) anos, permitida a recondução, conforme disposto na legislação municipal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 9º O COMAD possui a seguinte estrutura:
I – Plenária;
II – Mesa Diretora;
III – Comissões Permanentes e Temporárias;
IV – Secretaria Executiva.
Seção I – Da Plenária
Art. 10 A Plenária é a instância máxima de deliberação do COMAD, composta pela totalidade de seus membros.
Seção II – Da Mesa Diretora
Art. 11 A Mesa Diretora será composta por Presidente e Vice-Presidente, eleitos pela Plenária, observando-se, preferencialmente, a alternância entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil.
Seção III – Das Comissões
Art. 12 As Comissões Permanentes terão caráter técnico e poderão abranger, entre outras, as áreas de prevenção, fiscalização, estudos e pesquisas, comunicação e acompanhamento de políticas.
Art. 13 As Comissões Temporárias poderão ser instituídas para finalidades específicas e por prazo determinado.
Seção IV – Da Secretaria Executiva
Art. 14 A Secretaria Executiva será responsável pelo apoio técnico-administrativo ao funcionamento do COMAD.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15 O COMAD reunir-se-á ordinariamente conforme calendário aprovado pela Plenária e, extraordinariamente, sempre que necessário.
Art. 16 As reuniões serão convocadas com antecedência mínima de ___ dias, com pauta previamente definida.
Art. 17 As deliberações ocorrerão por maioria simples dos membros presentes, salvo disposição diversa prevista neste Regimento ou na legislação aplicável.
Art. 18 As reuniões e decisões do COMAD serão registradas em atas, assegurada sua publicidade.

CAPÍTULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS
Art. 19 O Fundo Municipal sobre Drogas será instituído e regulamentado por legislação específica, cabendo ao COMAD acompanhar e fiscalizar sua aplicação, nos termos da lei.



CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 Este Regimento Interno poderá ser alterado mediante deliberação da maioria absoluta dos membros do COMAD.
Art. 21 Os casos omissos serão resolvidos pela Plenária do COMAD, observada a legislação vigente.
Art. 22 Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação pela Plenária do COMAD.

Presidente: 
_____________________________________________________ 
 (nome e assinatura)  


Conselheiros: ....................................................


